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LEI NÂ° 8.581, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2006.

Autor: Defensoria PÃºblica Geral do Estado

DispÃµe sobre o pagamento de verbas indenizatÃ³rias no 
Ã¢mbito da Defensoria PÃºblica do Estado. 

A ASSEMBLÃ‰IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista
o que dispÃµe o art. 42, Â§ 8Âº da ConstituiÃ§Ã£o Estadual, promulga a seguinte lei:

Art. 1Âº Fica instituÃ­da, aos membros da Defensoria PÃºblica do Estado de Mato Grosso, 
verba indenizatÃ³ria, como compensaÃ§Ã£o ao nÃ£o recebimento de passagens e ajuda de 
transporte no desempenho das atribuiÃ§Ãµes institucionais, a ser paga mensalmente, no montante 
variÃ¡vel entre R$ 2.000,00 (dois mil reais) e R$ 6.000,00 (seis mil reais), na forma e critÃ©rios a 
serem definidos em ResoluÃ§Ã£o do Conselho Superior da Defensoria PÃºblica. 

Art. 2Âº O membro da Defensoria PÃºblica farÃ¡ jus Ã  percepÃ§Ã£o da verba 
indenizatÃ³ria semestral prevista no artigo 227 da Lei nÂº 4.964, de 26 de dezembro de 1985, cujo 
valor ficarÃ¡ limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do subsÃ­dio.

Art. 3Âº Aplica-se aos membros da Defensoria PÃºblica o disposto no caput do artigo 109, 
bem como a faculdade estabelecida no Â§ 1Âº do artigo 99, ambos da Lei Complementar nÂº 04, de 
15 de novembro de 1990, na proporÃ§Ã£o mÃ¡xima de 2/3 (dois terÃ§os).

Art. 4Âº O deferimento de qualquer benefÃ­cio instituÃ­do nesta lei, que demande 
dispÃªndio financeiro, ficarÃ¡ condicionado Ã  prÃ©via existÃªncia de disponibilidade 
orÃ§amentÃ¡ria. 

Art. 5Âº As despesas resultantes desta lei correrÃ£o Ã  conta das dotaÃ§Ãµes 
orÃ§amentÃ¡rias consignadas Ã  Defensoria PÃºblica do Estado. 

Art. 6Âº A implementaÃ§Ã£o do contido nesta lei observarÃ¡ o art. 169 da ConstituiÃ§Ã£o 
Federal e a Lei Complementar Federal nÂº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 7Âº Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÃ§Ã£o.

AssemblÃ©ia Legislativa do Estado, em CuiabÃ¡, 13 de novembro de 2006.

Deputado SILVAL BARBOSA
Presidente


